PARECER Nº 
,  DE 

 DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1721, DE 2023
De autoria da Deputada Beth Sahão, o projeto em epígrafe cria Casas Estaduais de Acolhimento LGBTQIA+.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, recebendo um substitutivo, de nº1.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto e contrariamente ao substitutivo.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa da Pessoa Humana e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto ao mérito.
Ao fazê-lo, verificamos que, conforme justificativa apresentada pela autora, as Casas de Acolhimento Estaduais, instaladas em cada cidade sede das regiões administrativas do Estado de São Paulo servirão de abrigo e apoio vital para acolher aqueles que necessitarem de proteção. Em parceria com as prefeituras municipais, as Casas de Acolhimento irão reforçar a rede estadual de proteção social garantindo apoio, respeito à diversidade, solidariedade e direito a vida á população LGBTQIA+.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1721, de 2023 e contrários ao substitutivo nº 1.
Sala das Comissões

Rafael Silva

Relator
